
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
           ____________ ESTADO DE SÃO PAULO ____________ 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 061/2025 – PROCESSO N° 15820/2025 

 

OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA 

OFICINAS DO PARADA JOVEM: OFICINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, FUTSAL, ARTESANATO E 

PERCURSSÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL. 
 
 
Considerando a necessidade da Administração Municipal e por tudo mais que consta no 
processo em contratar as empresas: EMPRESA: MARCOS ROGERIO DE CAMPOS LIMA, CNPJ: 
50.784.201/0001-03, TOTAL: R$ 71.400,00(Setenta e Um Mil e Quatrocentos Reais); EMPRESA: 
SILVIA ADRIANA ESTANISLAU LIMA, CNPJ: 61.537.385/0001-15, TOTAL: R$ 
42.000,00(Quarenta e Dois Mil Reais), de acordo com a Requisição de Compras nº 3431/2025; 
em anexo e em face da justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e por tudo mais 
contido no presente processo, isto posto no uso das atribuições legais a mim conferidas e em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas atualizações considera-se RATIFICADO o 
presente processo, AUTORIZANDO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme documentos 
em anexo, conforme o que preceitua o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
posteriores atualizações. 

 

Itapetininga, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 
 

Soraya Maria Pereira Pinto de Oliveira Giriboni 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 

 

 


